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A Comissão de Zoneamento em sua 4ª Reunião Extraordinária, realizada 
em 20 de junho de 1974, resolveu por unanimidade, aprovar o parecer da 
Arq. Sybille Blohm Ushikusa, no sentido de ser atendida a alteração de 
zona de uso Z2 para zona de uso Z6, da área formada pelas Ruas Radial 
Leste, Siqueira Bueno, Padre Adelino, Praça Barão do Tietê e Rua Dr. 
Fomm, incluindo-a na zona de uso Z6-024. 

  

  

20 de junho de 1974 

  

Eng. JOÃO EVANGELISTA RODRIGUES LEÃO 

Presidente da Comissão de Zoneamento 

  

Publicado no D.O.M. de 28/06/74 

  

 


